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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
lww,klll -~ooSH/Oonlro, 442l'Colilo - ble (t180)3537-11115 
CNPJ 00.~.-1-0S 

f iL.. •• 1111111 

E-nw: ~=•imtGl,QIKlo,eom Ili -OORATO DE ATA DE REGISTRO PREÇOS N'00212019. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 002/2019.ICPL/PMEM/PI 
ATA EXTRA TO PARCIAL 002/20'19 • PMEMllPI 
PREGÃO PRESENCIAL tffll2J2019 

OBJETO: Reg:'~tro de preo.,s para Mira contralaç.ão de holel/poosada para oospedagem de pacientes da 
Segelaria M\Jrlcipal de Saúde clll Elísel1 Marfins/PI. 

DATA DA SESSÃO: 00/02/2019, ÀS 10:00 HORAS 
PREGOElRO: JOSE DAVI DE SOUSA ARAUJO 
DATADAHOMOI.OGAÇÃO: 1~019 
DATA AJDUDICAÇÃO: 1SI02/20i9 

VALIDADE: O1)ra?Ode validade da ata de ~trode preços naosera superior a cloze mesoo, induldas e'l8flliJais 
prorrogações, conforme o inciso Ili cro § 3' cio art 15 da lei n• 8.666, ele 1993-

PREÇOS REGISTRADOS PARA OS IIID6 01. 

LOTEI 

FORNECEDORA; ANDRBA ROQUE COELHO (PENSÃO DA ROSIMARJ, inscrita 110 C.N.P,J, sob o n', 
17.915.55&'0001-00, eslabeleddaa Rua sao Pedro, 1802. Centro, Teresllla/PI. 
VideMellol. 

ITEM OBJETO tlNID. QUANT 
ValorunN~o Valorto4.II 

Ft$ R$ 

DiMa (com ealé,illlrl)ÇO e jenlll), em q\lW com boas 
1 oondll;lles de hlgieoo, oom ...e~ U D 2.800 J:5,00 98.000,00 

Foro: !liseu Mal!ins/PI 
Dala da Assinatura: 15/0212019 
Gesla ReSjX)l)Si!vel pela Ala: l'lefé1o ~ de Eliseu Martins/PI, Sr, Marro; Atrl!lio Gumaiaes de AraOjo 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAl OE ELISEU MARllNS 
Pnça Gov. Albam> Silva, 442/Ctlnlro -fone (0811) 3537-11116 
CNPJ 06.554.0S11/00G1.08 
E-m li: Pmtl!•!!!ll\tJ!OP!IID!RYJliOO comt:b[ 

HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE ATA/CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP lf002r.?019 
~ROCESSO ADMINISTRATIVO t-roo~r.?019/CPL 

OBJETO: Regislro de preoos para Mµrn @lrjlta~o de ~te~PQU§!ldª p;1ra hosoeoogem de P11cientes ® 
Secrejaria Mun1c1001 oo SaOc[e de Enseu Martins1e1-

BASE LEGAL: lei Federal no 10.520 de 17 d& juh> de 2002 e pekl Decreto Federal nº. 3.555 de 08 de 
agosto de 2000. Decreto Municipal nº. 7.892 de 23 de janeiro de 2013, subsidiada pela LEI 8.666193 e 
JX)slerkres ai ações. 

HOMOLOGAÇÃO: Elqlirando o prazo recursai e prolettla a adju:!lcaçã:> do olljew da licitação homologo o 
procedimento licitatoo::i, com b&se legal noArt. 4°, XXII, ela Lei rf 10.S20J2002,cfc Arl.43, VI, Lei nº 8666193 
em fa\\Ol' da empresa: 

1) PENSÃO IDA ROSIMAR, inscrita com CNPJ rf 17.915,556J'0001-00, klca na Rua Anísio de Abreu 

(zona Noite), 514 - Centro na CIiada de Tetesire-PI, o valai' u • rio de R$ 35,00 (trinta e cinco reais). valCI' 

104al cl& RS 96.000,00 (noventa mil rea~s). 

Biseu Malli'ls (PQ, 15 de Fevereiro dê 2019. 

MARCOS AURÉLIO GUIMARÃES OE ARAÜJO 
Prefe.lto Mun~I de Eliseti Marli~P11 

• ESTAOO OOPIAUf 
MUNldPIO 01; MOAAO CABEÇA.NO nMPO 
GABINETE 00 PREFEITO 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COfllllSSÃO 

lHTERSt'lOltlAL QOE SERÃ RUPONSÁYa NO MUNICÍl'IO 

H1A ELQORAÇÃO DO PlANO DE ATl:NDIMDffO 

SOOOS)UCAUVO. 

ANTÔNIO CARLOS BATISTA DE FIGUEIRED0,~/#1/to do Muni:dpiO de MORRO CABEÇA 

NO TEMPO, no uso das otrlbuiçcie'$ qul! IM S<5o conferidos~ Lei ~rilt:a do Mun/clp,o: 

CONSIDERANDO o S•~terná Nacional de AtendimerltO SOâOedúcatlvo, clMlinido a 

regulamentar a forma ciomo o Poder PÜblic:o, po,- seus mais diversos Ófpo5 e •~ deverá 

r:,re.st,;,, o atendimento l!!Speciallzaclo ao qual adolescentH ;,uton,s de ato lnfraotonal têm direito; 

aJN5.IDERANDO que o SIIIIASE foi orlSlnalmente lnwtuldo ~la Resolução 

nll 119/WOEi, do COnselbo Nacional dos Direitos da Criança e do Adolaoeme · CONANOA. e foi 

apl'tl't'HO pela lei nR 12.594, de 18 de janeiro de 2012, q~ trouxe uma série de lnovaçõu r10 que 

dv. =peito t aplieaçJo e e,r~o de mediei~ socioeduc.,tivu a .tdolescente$ autor'é$ de ato 

infracional, dlsporido desde a p.im: conceitHI at.! o flnancli1merrto do S!Stema SocloéducativO, 

definindo papfii:s e ~poru,abíliclades; 

CONSIDERANDO que com o advento da Lei .,, 12.594/2012, pana a :.c:r obrig;atóría a 

elaboração e lm,plementaçllo, nos munldplos cio f'lano dc: Atendimento SõcioedUC1tlvo (de 

abr8ngéncia decenal), com a oferta de .scr./iços e PrD11nmas dc:stlnados à execução d;n medidas 

50Cll;>educ;ath•~ em ,,_ .,1,erto (cuja re•P""""bilid~dia fKou a COJ'lfO dios municjp;cs) e p,intivas 

de liberdade (sob a rupomabllldade dos eslMlos), a~ da previs.lo de 1n1e,venç~s J!!Spedficas 

iltnto às f.lmíl i.ls dos adolescentes sodoeducandos; 

CONSIDOANDO qUI!! o ot>;eUvo do SINASE é a efetiVil implementa~ de uma pol/tica 

públíca e$1)eCillcamentr <IHtinada ao atendimento dle ~nU!S a~ de ato infradonal e 

suas respectiv.~ I.Jmíli;is, de cunl'lo emlncrnemente lnte.l'Sdõr1at que ofereça a ltemativas de 

abon:lagem I!! alf!ndlmento Junto aos mais diversos õrg~o5 e "equipamentos" públicos; 

CONSIOOIANDO que o SINASE Hlabeltt.f! q.,,;; a aplicação e execuçlo das medidas 

wcioeducatMl5 il .idole5cente5 aut~ de .no irlfr.xiorlill por ser norteadil, an~ e ilCÍrn3 de 

tudo, pelo "principio da pn:>teçllo Integral d r:rlo~ e oo adol#1scent,:". deve obsern r ,um11 "lótlica" 

comple'lamMte clwna da que o,,i;,nta a apkação I!! execução de pe"'" a imputâvei$ ($ém 

prej1.1lzo, logica""1!Me, do "garantlsn'IO" que, tarlto na forma da lei quilnto dõl Constllulç3o Fedenil 

é ~i.muliO indisllntamente em qualquer dos QlSOs), I!! que a ·ll'tl'dadeitu so1ufJ1o para o 

problema da violl!ncla lnfanto-Jwenil, tanto no plano individual quanto coletivo, d!-manda o 

engajamento dos ,mais tfJY@l'Sos ÓJPO$, sen,ipDs e sgorM da Admlnimação Púbr~. que não m•i:5 

podem 5e omitir em anumir sua5 re5ponsabilklad8 para mm e$ta Importante demanda; 

CONSIOUANDO que a elaboraç:lio do Plano Munic.ipal ele Ate,n<mnento Socloeducatlvo 

é uma tarei';, complexa,. qll@ por forç., do disposto na pró,>ria ~i 11e U.5-94/2012, relativa ao 

SINASE,, dem.and;, un,;i aborda.e:e.m eminentem11nte ltttetdl.$âplinar, cons~rando, inclusive., a 

~de oea,ção das~ a ele ~,IJ'Olldentes de forma ;,,t~f; 

~DO qLM a elaboraçlo do Plano de Atemlimento SOcioeduca,tlvo depende 

de dados confüh,eie; acerca da demmdil de atl!!ndimento e estes deverão :;er c:olhldos Junto às 

mais d!versa5 fontes · Polícias Civil e MUitar, Mini5tériol'liblk:o, Poder Judim.rlo,Conse1ho Tutelar; 

WN5IDOIANDO que nlo ,!, correto "delegar'" exclusivamente ao CREAS a 

re$ponsab lld:ade pela é~boniçio do "Plano Munlclpal de Atendimerrto Sodoedut:ativo" (Hsim 

como pe,a e~o das medidas nele prevlstM). pols embor.i a área da assistência soclal seja 

muru, lmpommt" tanto "° procQSIO de m~ do "Plaoo". quanlO no aléndanento dos 

adole:scentes autores de atm infr.ocionalis e ~uas famíliu, o plant>jame111to e e)tecução das ações 

res.pe.ct:ivas die11e rombém f,car il Cill80 de outros seu,_ da adminiSfruçõo ,(assim como outros 

"ato,; s• do "Sistema de G,uantia dos Din•ltos da Criança e do Adolc-nt.,• ), que desta forma, 


